
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: EDILSON BARBOSA DE ANDRADE

   Endereço: TV. SEBASTIAO DE OLIVEIRA, 540

    Complemento:

    Bairro: MARIANGA

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49500

   Advogado(a): HARRYSSON OLIVEIRA DE JESUS LINO  5818/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER  DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Travessa José de Faro

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010120

Processo: 201952100214
Número Único: 0001175-90.2019.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/02/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100214

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952100214, referente ao protocolo nº 20190221154404388, do

dia 21/02/2019, às 15h44min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA _____ VARA CIVIL DA COMARCA DE 
ITABAIANA/SE 

 

 

 

 

 

 

EDILSON BARBOSA DE ANDRADE, brasileiro, 

convivente, maior, portador do RG n° 1.431.179 SSP/SE e do CPF n° 

023.722.845-92, residente e domiciliado na Rua José Pereira de Jesus, nº 196, 

Itabaiana/SE, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ajuizar:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 Em face da SEGURADORA LIDER, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, n° 74, 5, 6, 9,14 e 15 andares, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-

205, pelos motivos de fato e de direito abaixo declinados: 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

DOS FATOS 

 

No dia 13 do mês de abril do ano de 2018 o requerente 

estava conduzindo sua motocicleta quando foi realizar um retorno e acabou 

colidindo com um Micro-ônibus. 

Com a pancada o requerente foi arremessado para o 

chão, precisando ser socorrido pelo SAMU, à colisão ocasionou a incapacidade 

do segurado, fatos estes, devidamente comprovados no Teor do Boletim de 

Ocorrência em anexo e demais documentos.  

Ocorre que o acidente de transito ocasionou uma fratura 

da rótula conforme CID informado no relatório médico, sendo que a parte 

autora ainda encontra-se em tratamento e precisa utilizar muletas para sua 

locomoção (ver Boletim de Ocorrência, Relatório medico e Ficha de Internação 

e Cirurgia, todos em anexos). 

De mais a mais, cumpre destacar que em decorrência das 

lesões sofridas e dos fatores acima expostos, restou ao requerente acentuada 

limitação física, e as atividades mais simples do dia a dia, como se movimentar, 

levantar algum objeto, praticar algum exercício físico, trabalhar, tornaram-se 

verdadeiramente, tarefas praticamente impossíveis. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74 o que foi negado 

pelo seguinte motivo: Após a análise dos documentos apresentados no seu 

pedido de indenização (sinistro número 3180030590), esclarecemos que não 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

foram identificadas sequelas permanentes em razão do acidente ocorrido em 

12/08/2017. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações 

ocasionadas em razão da fratura sofrida, prejuízo esses que acompanham o 

requerente até os dias atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda 

a vida. Portanto, por questão de Justiça e respeito à previsão legal, o (a) 

segurado (a) buscou amparo através de pedido de indenização DPVAT. 

Restou evidenciado, no caso em tela o interesse 

processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 

Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o 

pagamento da cobertura securitária. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar 

também em princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a 

seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de 

ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 

incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de 

acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse 

princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 

judicialmente, justamente por conta dessas situação acima expostas. 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

Mister se faz frisar que a parte demandante não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 

direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte 

postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para 

só então procurar amparo na via judicial.  

Neste sentido temos a decisão jurisprudencial:  

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento 
administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação 
ao direito constitucional 5º, XXXV, CF. 

 

Por fim, tendo certeza que é legítimo o dever da ré em 

efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem 

atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT, vem, por meio deste, 

buscar a tutela jurisdicional, coma pretensão de ver satisfeito o seu Direito. 

 

DO DIREITO 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, os 

recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por 

meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 

Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 

das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 

à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas.  

Ou seja, é público e notório que todos os veículos 

automotores, pagam anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no 

caso de morte. 

O artigo  3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo:. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 

p. 8



    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do artigo 5° da Lei 6.194/74 que 

assim dispõe:   

  
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 
 

  

Sendo assim, é nítido que o fato foi devidamente 

comprovado pela parte autora, de acordo com o artigo 5° da presente lei. 

Por fim, fica latente que a SEGURADORA - DPVAT feriu 

de morte tanto o Código De Transito Brasileiro como a Lei 6.194/74, restando 

claro a requerente deve ver sua pretensão satisfeita. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer: 

 

Concessão da justiça gratuita; 

Em respeito ao CPC, pugna, desde já, pela não designação 

de audiência de conciliação; 

Que julgue a presente ação procedente, reconhecendo o 

direito à indenização, determinando que a seguradora pague indenização 

referente ao Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

A condenação da requerida no pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios;  

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitido, especialmente juntada de documentos, depoimentos 

pessoais das partes/testemunhas. 

 

Dá-se à presente causa no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana-SE, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100214

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100214

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de nos termos do art. 334 do CPC, designar audiência de

conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952100214 - Número Único: 0001175-90.2019.8.25.0034
Autor: EDILSON BARBOSA DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de nos termos do art. 334 do CPC, designar
audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334, §
4º, II, do CPC.

Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Em sendo juntados com a contestação documentos ou alegadas preliminares ou fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito  da autora, intime-se  a requerente  para,
querendo, manifestar-se no prazo de 15 (dez) dias (art. 350 do CPC).

Em sendo juntados com a réplica documentos novos, intime-se  o réu  para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, tudo em respeito ao princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Findo o prazo de réplica/tréplica, digam as partes se o feito pode ser julgado no estado em que
se encontra ou se pretendem produzir novas provas, especificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias. Havendo interesse na produção de prova oral, fixo o prazo de 10 (dez) dias para juntada
do rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou

 testemunhas apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa.
Intimem-se.

Em sendo proposto qualquer incidente processual, volvam-me os autos conclusos para
imediata apreciação.

Atente a secretaria para a execução de todos os comandos acima, evitando-se assim despachos
e conclusões desnecessários.

 

Documento assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 22/02/2019, às 10:55:48

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000441188-27. fl: 1/2
em 22/02/2019 às 10:55:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000441188-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000441188-27. fl: 2/2
em 22/02/2019 às 10:55:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100214

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100214

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952101425 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952101425

PROCESSO: 201952100214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001175-90.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDILSON BARBOSA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho:  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de nos termos do art. 334 do CPC, designar
audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334, § 4º, II, do
CPC.Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031204            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19/03/2019, às 22:56:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000650434-23.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
65

04
34

-2
3

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000650434-23. fl: 1/1
em 19/03/2019 às 22:56:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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